PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90056/2025
OBJETO: Aquisição de painéis divisórios e de mesas com regulagem de altura, novos e para primeiro uso.
EMPRESA: _____________________________________________________
CNPJ: _________________________________________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________
TELEFONE: _____________________________________________________
E-MAIL: ________________________________________________________

À
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:
	GRUPO/
ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	MODELO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	ÚNICO
(Itens 1 a 2)
	MOBILIÁRIO

	1
	CONJUNTO DE PAINÉIS DIVISÓRIOS
	
	
	U
	2
	
	

	2
	MESA COM REGULAGEM DE ALTURA
	
	
	U
	12
	
	

	PREÇO TOTAL DO GRUPO ÚNICO (R$)
	

	PREÇO TOTAL POR EXTENSO:


Os preços registrados na forma expressa no sistema eletrônico e nesta proposta incluem todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para entrega e montagem do objeto na Câmara dos Deputados, em Brasília-DF.
Declaramos que os itens constantes desta proposta correspondem exatamente às especificações descritas no Edital, às quais aderimos formalmente.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Edital).
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: ___________ (por extenso) meses (observar o disposto no Termo de Referência).
PRAZO DE ENTREGA E MONTAGEM DO OBJETO: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Termo de Referência).

Declaramos que os equipamentos ofertados, caso necessário, receberão atendimento de garantia na rede de assistência autorizada pelo fabricante.
Declaramos que seremos responsáveis pelo descarte ambientalmente adequado de todos os resíduos gerados durante a execução dos serviços contratados – incluindo consumíveis, peças substituídas, embalagens e demais materiais – em conformidade com a legislação ambiental vigente, especialmente a Lei n. 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), a Lei n. 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e a NBR 10.004 (classificação de resíduos sólidos).

PARA PRODUTOS FABRICADOS NO BRASIL
É OBRIGATÓRIA A COMPROVAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM 4.2.1 DO TÍTULO 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA.


Brasília,     de                     de 2025.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
________________________________
Nome do representante legal da empresa
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